
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A transparência na gestão dos recursos públicos pressupõe a existência de vários pilares na

relação do Estado com os cidadãos. Um primeiro relacionado com a prestação regular de

informação e de contas pelo Governo e demais administração pública ou outras entidades

públicas que beneficiem de recursos do Estado. Um segundo pilar nessa relação, a bem do

reforço da confiança dos cidadãos, pressupõe a existência de uma auditoria interna do Estado

forte, capaz de mitigar os eventuais riscos na má utilização de recursos ou a identificação de

ilegalidades passíveis de serem sancionadas no âmbito da responsabilidade sancionatória

aplicada pelo Tribunal de Contas ou mesmo, em alguns casos, pelas entidades judiciais.

Como é explicitado no sítio na internet da IGF:

“A IGF-Autoridade de Auditoria tem por missão assegurar o controlo estratégico da

administração financeira do Estado.

Esse controlo compreende a apreciação da legalidade e a realização de auditorias

financeiras e de gestão, a avaliação de serviços e organismos, atividades e programas, bem

como a prestação de apoio técnico especializado ao Governo.

A intervenção da IGF abrange todas as entidades do setor público administrativo,

incluindo autarquias locais, entidades equiparadas e demais formas de organização territorial

autárquica, e empresarial, bem como os setores privado e cooperativo, neste caso quando

sejam sujeitos de relações financeiras ou tributárias com o Estado ou com a União Europeia

(UE) ou quando se mostre indispensável ao controlo indireto de quaisquer entidades abrangidas

pela sua ação”.

Assim, importa compreender o trabalho da IGF, entidade máxima com a competência

administrativa na auditoria dos recursos públicos do Estado.

Anualmente, a IGF fixa o seu plano de inspeções ou auditorias que devem ter como finalidade a

produção de um relatório final – realizado o contraditório – que analise os casos que

previamente foram sinalizados como devendo ser inspecionados ou auditados.

Importando compreender melhor o trabalho que vem sendo realizado e os timings desse

trabalho, vêm os Deputados abaixo assinados, ao abrigo das disposições constitucionais

e regimentais aplicáveis, dirigir as seguintes questões ao Senhor Ministro das Finanças,



através de Vossa Excelência:

Quantas entidades a IGF auditou ou inspecionou nos últimos 5 anos no âmbito do seu plano

regular anual para o Setor da Administração central, regional ou local (dividindo por cada um

dos sectores e por cada ano)?

1.

Quantas inspeções em cada ano já deram origem à produção de um relatório preliminar (por

setor da administração e por ano)?

2.

Quantas inspeções em cada ano já deram origem à produção de um relatório final (posterior

ao contraditório) (por setor e por ano)?

3.

Destas inspeções quantas já foram homologadas pela tutela da IFG (indicar ano de início da

inspeção, a data da produção do relatório preliminar, a data do relatório final, a data de

submissão do relatório pela IGF à tutela e, sendo o caso, a data da homologação pela

tutela)?

4.

Qual o montante de despesa ou de receita foi inspecionado em cada uma das inspeções

referidas anteriormente?

5.

Em quantos casos foi remetido ao Tribunal de Contas ou ao Ministério Público o relatório final

com proposta de avaliação ou apuramento de eventual responsabilidade sancionatória ou de

outra natureza (indicar os casos concretos, por cada ano e o tipo ou objeto da inspeção,

montante da despesa ou da receita pública auditada)?

6.

Quantos Municípios em cada ano nos últimos 5 anos foram inspecionados?7.

Quantas Freguesias em cada ano nos últimos 5 anos foram inspecionados?8.

Palácio de São Bento, 13 de março de 2020

Deputado(a)s

HUGO CARNEIRO(PSD)

EDUARDO TEIXEIRA(PSD)

ANTÓNIO VENTURA(PSD)
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ALEXANDRE POÇO(PSD)

ANA MIGUEL DOS SANTOS(PSD)
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CARLOS SILVA(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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